
 

 
                                                           DECRETO Nº 66/2018 
 

SUMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar junto ao orçamento para o 
exercício financeiro de 2018 e dá outras providências. 
 

  O Prefeito do Município de Formosa do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando a autorização contida no artigo 8º, Inciso I da Lei 
Municipal nº 843/2017, de 23 de novembro de 2017: 
 
      D E C R E T A 
 
  Art. 1º – Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
223.422,96 (duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e seis 
centavos) junto ao orçamento geral do Município para o exercício financeiro de 2018, 
assim especificado: 
 
0300 – FUNDOS ESPECIAIS  
0305- Fundo Municipal de Assistência Social  
08.243.1200.2.05300 – Manter os Programas de Assistência Social    
741 – BL GBF FNAS                                                                             
353-33.90.30.00 – Material de Consumo                                               R$                8.802,91  
367-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros –PJ                              R$                8.802,91 
 
748 – BL PSB FNAS 
354-33.90.30.00 – Material de Consumo                                             R$              100.000,00  
368-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros –PJ                            R$                74.733,51 
 
782 – BL GSUAS FNAS  
361-33.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção                 R$                  2.000,00      
355-33.90.30.00 – Material de Consumo                                             R$               14.541,81 
369-33.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros –PJ                            R$               14.541,82 
Total                                                                                                     R$             223.422,96 
 
                        Art. 2º – Os recurso indicado para cobertura do crédito aberto no artigo 
anterior é proveniente superávit financeiro do exercício anterior: 
 
741 – BL GBF FNAS                                                                           R$                17.605,82 
748 – BL PSB FNAS                                                                           R$               174.733,51 
782- BL GSUAS FNAS                                                                       R$                31.083,63 
Total             R$              223.422,96 
              
              



 

                    
 
 
 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal “Prefeito Ataliba Leonel Chateaubriand, 11 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Luiz Antônio Domingos de Aguiar 
Prefeito Municipal 


